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ESCOLA DE ENFERMAGEM  

EDITAL EE 002/2023 

 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR 

DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL (ENO) 

DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

 

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo torna 

público a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 

Congregação em sessão extraordinária realizada em 14/02/2023, estarão 

abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de 

Brasília) do dia 17/02/2023 e término às 16 horas (horário de Brasília) do dia 

17/04/2023 as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provimento 

de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 

de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 

1241095, com o salário de R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departamento 

Orientação Profissional (ENO), na área de conhecimento Saúde Digital no 

Gerenciamento em Enfermagem, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 

Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue: 

1. Gerenciamento em Enfermagem e a utilização da tecnologia digital. 

2. Panorama Global das competências para a Saúde Digital e a formação 

em Enfermagem. 

3. Saúde Digital nos processos de trabalho do enfermeiro. 

4. Inteligência artificial na Saúde e na Enfermagem. 

5. Telessaúde e Telenfermagem na assistência ao usuário. 

6. Informatização da documentação do Processo de Enfermagem e o 

Gerenciamento em Enfermagem. 

7. Aspectos ético-legais relacionados à Saúde Digital e a Enfermagem. 

8. Ensino e Pesquisa em Saúde digital e Enfermagem. 
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9. Panorama Nacional das Políticas de Saúde digital e as diretrizes e 

princípios do SUS. 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da 

impessoalidade, bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da 

Universidade de São Paulo e no Regimento da Escola de Enfermagem da 

Universidade de São Paulo. 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao  no período acima indicado,  devendo o 

candidato apresentar requerimento dirigido à Diretora da Escola de 

Enfermagem da Universidade de São Paulo contendo dados pessoais e área 

de conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 

anexando os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das 

atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 

permitam avaliação de seus méritos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 

reconhecido ou de validade nacional; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo 

masculino; 

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela 

Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições. 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como 

maquetes, obras de arte ou outros materiais que não puderem ser 

digitalizados deverão ser apresentados até o último dia útil que antecede o 

início do concurso. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do 

memorial links de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a 

página passível de alteração pelo próprio candidato. 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação 

sobre homologação quando a concessão do título de Doutor depender dessa 

providência no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
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desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 

homologação implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências 

referidas nos incisos III e IV, desde que tenham comprovado a devida 

quitação por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos 

incisos III e IV, devendo comprovar que se encontram em situação regular no 

Brasil. 

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o 

preenchimento do cargo só poderá tomar posse se apresentar visto 

temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade remunerada 

no Brasil. 

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades 

especiais deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 

condições necessárias para a realização das provas. 

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de 

cada um de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema 

constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato 

desde já ciente de que a realização de upload de documentos em ordem 

diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus 

documentos em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o 

candidato desde já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 

eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 

inscrição será indeferida. 

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo 

candidato, ainda que em grau de recurso. 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola de Enfermagem 

da USP em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e 

vinte dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da 
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aprovação das inscrições, de acordo com o artigo 134, parágrafo único, do 

Regimento Geral da USP. 

3. As provas constarão de: 

I – julgamento do memorial com prova pública de arguição - peso 05; 

II – prova didática - peso 03; 

III – prova escrita – peso 02. 

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada 

no Diário Oficial do Estado. 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não 

poderão realizar as provas. 

4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição 

e avaliação, deverá refletir o mérito do candidato. 

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V – diplomas e outras dignidades universitárias. 

5. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima 

de sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento 

acima mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará 

uma lista de dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento 

imediatamente antes do sorteio do ponto; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após 

tomar conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao 

programa do concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação; 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do 

ponto as quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele 

nesse período a realização de outras atividades; 
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IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, 

no máximo, três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e 

realização da prova; 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão 

Julgadora deverá interromper o candidato; 

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, 

deverão os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva 

prova. 

6. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será 

realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do 

Regimento Geral da USP. 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa 

do concurso e dela dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) 

horas antes do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 

realização de outras atividades nesse período; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após 

tomar conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao 

programa do concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação; 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de 

duração da prova; 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a 

livros, periódicos e outros documentos bibliográficos; 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser 

utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela 

comissão e anexadas ao texto final; 

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a realização da prova 

escrita, mediante solicitação por escrito à comissão julgadora, nos termos da 

Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, e decisão da Congregação da Escola de 

Enfermagem da Universidade de São Paulo, em sessão de 13/11/2002; 
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VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 

reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da comissão 

julgadora ao se abrir a sessão; 

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da comissão 

julgadora. 

7. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final que será a média ponderada das notas por ele 

conferidas, observados os pesos fixados no item 3. 

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a 

primeira casa decimal. 

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora 

imediatamente após seu término, em sessão pública. 

10. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 

examinadores, nota final mínima sete. 

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por 

ele conferidas. 

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de 

indicações da comissão julgadora. 

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico 

realizado pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos 

termos do Artigo 47, VI, da Lei nº 10.261/68. 

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais 

providências decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 

de 2016. 

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a 

USP, nos termos do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

16. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente 

o candidato indicado para o cargo posto em concurso. 

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 

18. A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo, 

ou seja, uma dose do imunizante da Janssen ou duas doses dos demais 
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imunizantes) e da primeira dose adicional, nos termos da Portaria GR nº 

7687/2021 e alterações posteriores, é requisito para o exercício do cargo. 

19. Maiores informações bem como as normas pertinentes ao concurso, 

encontram-se à disposição dos interessados na Assistência Técnica 

Acadêmica da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, 

localizada na Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-000), 

São Paulo/SP, andar térreo, sala 10, ou através do e-mail eeataac@usp.br 

ou do telefone 55 11 30617505. 

 
 

Profa. Dra. Regina Szylit 
Diretora 

Escola de Enfermagem 
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ANEXO – RESUMO DO EDITAL EM INGLÊS 

NOTICE EE 002/2023 (ABSTRACT) 

 

The Dean of the Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 

announces the opening faculty position (position 1241095, full-time position 

service), specialty “Digital Health in Nursing Management”, Department of 

Professional Guidance. Interested applicants should hold a Ph.D. The position 

requires a commitment to teaching and the ability to conduct independent 

research. Applications will be accepted between February 17th, at 9 a.m., to April 

17th, at 4 p.m. (GMT-3). The entry-level monthly salary (MS3 level) is R$ 

13.357.25 plus benefits. The public application will cover the following program:  

1. Nursing management and the use of digital technology. 

2. Global overview of skills for Digital Health and training in Nursing. 

3. Digital Health in nurses' work processes. 

4. Artificial intelligence in Health and Nursing. 

5. Telehealth and Telenursing in user assistance. 

6. Digitalization of the Nursing Process and Nursing Management. 

7. Ethical-legal aspects related to Digital Health and Nursing. 

8. Teaching and Research in Digital Health and Nursing. 

9. National Overview of Digital Health Policies and SUS (Brazilian Public 

Helath Care System) guidelines and principles. 
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The public application will be governed by Brazilian constitutional principles, 

notably that of Impersonality, as well as by the Statute and the General 

Regulations of the Universidade de São Paulo and the Regulations of the Escola 

de Enfermagem da Universidade São Paulo. Applications must be submitted 

exclusively via the website https://uspdigital.usp.br/gr/admissao in the period 

indicated above. More information and rules relevant to the public competition of 

titles and tests are available to interested parties at the Academic Division of the 

Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, located at Avenida Dr. 

Enéas de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-000), Telephone 55 11 30617505, 

electronic address eeataac@usp.br. 
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quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (32) – 297

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/3026136/03850014363
4/159653781/40752806831
6/369256499/01864215160
7/52.844.163–2/47538218890
8/40932751–7/42428267884
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA FARTURA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/24/2022, PROCESSO Nº 
38165/2022

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/02/2023

O Diretor da ETEC PROFESSORA TEREZINHA MONTEIRO 
DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITUBA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL 
DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE 
RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
publicado no DOE de 10/02/2023, Seção I, pág. 186, por não 
constar o nome da candidata classificada no campo 1.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 NOVO COMUNICADO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA 

DE INSCRIÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral, após período 

para interposição de recursos, comunica que fica mantido o 
resultado da análise para redução/isenção do pagamento da 
taxa de inscrição para o Concurso Público para a função de 
Procurador, divulgado no DOE 07/02/2023, objeto do Edital de 
Abertura RH 04/2023.

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 EDITAL 3/2023/CENA/DVACAD
RESUMO DO RELATÓRIO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
Em cumprimento às disposições constantes da legislação 

vigente, realizou-se no período de 6 a 9 de fevereiro de 2023, 
no Anfiteatro "Prof. Admar Cervellini", localizado no Prédio 
Principal do Centro de Energia Nuclear na Agricultura, da Univer-
sidade de São Paulo, Campus "Luiz de Queiroz", em Piracicaba 
- SP, o concurso público de títulos e provas para o provimento 
de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, 
claro/cargo nº 1029398, na área de conhecimento “Isótopos 
estáveis de elementos leves (C, N) em pesquisas agronômicas 
e ambientais”, Edital 13/2022/CENA/DVACAD de abertura das 
inscrições publicado no D.O.E. de 30/06/2022 (Processo USP 
nº 22.1.415.64.6), tendo 15 candidatos inscritos e a Comissão 
Julgadora constituída pelos Doutores: Antonio Vargas de Oliveira 
Figueira (CENA/USP, Professor Titular, Presidente), Ana Dolores 
Santiago de Freitas (UFRPE, Pesquisadora), Carlos Eduardo 
Pellegrino Cerri (ESALQ/USP, Professor Titular), Anelize Manuela 
Bahniuk Rumbelsperger (UFPR, Professora Adjunto) e Murilo 
Quintans Ribeiro Bastos (Museu Nacional/UFRJ, Pesquisador).

Conforme Edital de convocação para as provas, publicado 
no D.O.E. de 25/11/2022, o concurso teve início no dia 6 de 
fevereiro de 2023, às 8h, tendo comparecido 12 candidatos que 
passaram a ter a seguinte sequência por ordem de inscrição: 1. 
Fernanda Gaudio Augusto, 2. Juliana Celia Denadai, 3. Adibe 
Luiz Abdalla Filho, 4. Giselle Utida, 5. Saulo Augusto Quassi de 
Castro, 6. Melissa Gaste Martinez, 7. Thiago Simon Marques, 8. 
Eduardo Mariano, 9. Silvia Rafaela Machado Lins, 10. Marcelo 
Magioli, 11. Antonio Alvaro Buso Junior e 12. Bruno Barcante 
Ladvocat Cintra.

Em vista das notas obtidas nas provas Escrita, Didática 
e Julgamento do Memorial com Prova Pública de Arguição, a 
Comissão Julgadora considerou habilitados os candidatos Gisel-
le Utida, Saulo Augusto Quassi de Castro e Eduardo Mariano e 
propôs ao Conselho Deliberativo do Centro de Energia Nuclear 
na Agricultura da Universidade de São Paulo - CENA/USP o nome 
do Dr. EDUARDO MARIANO para o provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Doutor.

O Conselho Deliberativo do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura da Universidade de São Paulo - CENA/USP, em sessão 
ordinária de 14 de fevereiro de 2023, HOMOLOGOU o Relatório 
Final da Comissão Julgadora que consta na íntegra no processo 
USP nº 22.1.415.64.6

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Processo seletivo para a contratação de um docente por 

prazo determinado.
Edital EACH ATAc 43/2022.
Professor Contratado III, com jornada de 12 horas semanais.
Curso: Gestão Ambiental.
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades 

da Universidade de São Paulo aprovou “ad referendum” do 
Conselho Técnico-Administrativo a Comissão de Seleção deste 
processo seletivo.

Titulares:
- Gerardo Kuntschik/ Presidente (EACH/USP)
- Mariana Soares Domingues (UEMG)
- Heloisa de Camargo Tozato (UnB)
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Processo seletivo para a contratação de um docente por 

prazo determinado.
Edital EACH ATAc 65/2022.
Professor Contratado III, com jornada de 12 horas semanais.
Curso: Gestão de Políticas Públicas.
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades 

da Universidade de São Paulo aprovou “ad referendum” do 
Conselho Técnico-Administrativo a Comissão de Seleção deste 
processo seletivo.

Titulares:
- Wagner Tadeu Iglecias – Presidente (EACH/USP)
- Dennis de Oliveira (ECA/USP)
- Jorge Leite Junior (UFSCar)

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 ESCOLA DE ENFERMAGEM
EDITAL EE 002/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL (ENO) DA ESCOLA DE ENFERMA-
GEM DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão extraordinária 
realizada em 14/02/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) do 
dia 17/02/2023 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ MARIA SOLANGE CARAVINA / 17311186–5 / 
11717762840 / 42.0 / 81.0 / 123.0 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/410992458/29995294818
2/187059780/17450653850
3/487187143/41765284864
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 053/51/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40295

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EDSON GALVÃO, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2758 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA(Farmácia)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ SANDRA R B GONÇALVES / 25812160–9 / 16017326864 
/ 23.00 / 85.6 / 108,6 / 1º

1/ VEDILAINE APARECIDA BUENO DA SILVA MACEDO / 
410204110 / 36851449870 / 30.00 / 77.3 / 107,30 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/569831817/46984537800
5/347912680/31670002870
6/578243647/03217145712
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/19/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40350

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 6075 – FUN-
DAMENTOS DA CONTABILIDADE(Finanças)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ LIVIA MARIA PARPINELLI BARBOSA / 408150051 / 
32800716827 / 20.00 / 80,00 / 100,00 / 1º

1/ ROBERTA DE SOUZA SANCHES / 28.800.369–X / 
28706598811 / 20.5 / 73,60 / 94,10 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/309084453/27981769809
4/13025900–7/04145421850
5/28654741–7/24603506864
6/418220645/42543021850
7/32589950–2/29013466850
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/21/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40353

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3307 – LEGISLAÇÃO EMPRESARIAL(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ / 28.494.956–5 / 
28760079835 / 48.00 / 82,30 / 130,30 / 1º

3/ THAINA CASTILHO CAIADO / 421735648 / 42788687826 
/ 18.50 / 79,00 / 97,50 / 2º

5/ LIVI MARIAA PARPRINELLI BARBOSA / 408150051 / 
32800716827 / 21.00 / 75,00 / 96,00 / 3º

1/ ROBERTA DE SOUZA SANCHES / 28.800.369–X / 
28706598811 / 23.00 / 72,60 / 95,60 / 4º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/309084453/27981769809
6/344645289/36763264828
9/337744270/22057572889
11/281095619/30137923880
12/30.594.855–6/26389837801
13/198502138/16505385886
17/32589950–2/29013466850
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/23/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40356

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5868 – MICROBIOLOGIA DOS SISTEMAS NATURAIS (PARA 

A HABILITAÇÃO MEIO AMBIENTE)(Meio Ambiente Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ REINALDO FIUMARI JÚNIOR / 22841942–6 / 
06742876816 / 53.50 / 88,90 / 142,40 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ FERNANDA PRISCILA CORREA BRUNHARA / 499935354 
/ 39751170877 / 20.00 / 64,50 / 84,50 / 2º

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 
MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA CLASSE DESCENTRA-
LIZADA FARTURA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/11/2022 – PROCESSO Nº 
38139/2022

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5416 – PLANEJAMENTO EMPRESARIAL (PARA A HABILITA-

ÇÃO ADMINISTRAÇÃO)(Administração)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/47430579X/40186234880
3/552431849/46287224800
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ CLASSE 

VINCULADA EE NASCIMENTO SATIRO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/27/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35982

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ, da 
cidade de APIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 
Horas)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/4826737497/41676870890
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA UNIDADE SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/14/2022 – PROCESSO Nº 
2022/36563

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3927 – GESTÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL II(Agronegócio)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ JOSÉ AUGUSTO LIBERATO DE SOUZA / 527521474 / 
41727467809 / 6.125 / 77 / 83,13 / 1º

2/ JULIANA BONFIM CASSIMIRO / 495486656 / 
41393778879 / 10 / 71 / 81 / 2º

4/ RAFAEL LUIS DOS SANTOS SILVA / 58.149.021–6 / 
48113198857 / 12.625 / 66 / 78,63 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/49131182–5/41556378807
6/20078666117/06233684390
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS CLASSE DESCENTRALIZADA FATEC ARARAS – FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS "ANTONIO BRAMBILLA"

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/39/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/37496

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – AMS)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/28813842–9/21895145848
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/40/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38593

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ BENEDITO DONIZETI BOTAN NETO / 523305849 / 
49740614884 / 5.88 / 90,00 / 95,88 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/460511890/43882192828
5/52.555.358–7/46608589875
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTO-

NIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/37/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00002

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, da cidade de PRESIDENTE 
PRUDENTE, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FLAVIO MOREIRA DOS SANTOS / 32492432X / 
30380630885 / 17

3/ MILENA DE PAULA DE ALCANTARA / 498243230 / 
41054029865 / 16

5/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13

7/ BRUNO LEANDRO HENRIQUES / 257602008 / 
30698214803 / 11

6/ WALDO LEONEL DE OLIVEIRA / 162480842 / 
08783259805 / 7

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Fluxograma: Estruturas de Repetição
2. Fluxograma: Sub–rotinas
3. Fluxograma: Vetores
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 15/03/2023
Horário: 15H00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTO-
NIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/33/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38796

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, da cidade de PRESIDENTE 
PRUDENTE, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3595 – USO SUSTENTÁVEL DO SOLO E DA 

ÁGUA(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (ETIM))
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ MELISSA ALEXANDRE SANTOS / 49131182–5 / 
41556378807 / 19.0 / 91.3 / 110.3 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
9/44.324.552–6/46017856855
12/394918460/46461273859
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/18/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/34408

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LINGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-

ÇÃO PROFISSIONAL – ETIM(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ FRANCISCO CARLOS DE FREITAS CARNEIRO / 53441610X 
/ 78327172700 / 16.00 / 51,66 / 67,66 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/373432203/05354025540
2/4115661555/33369218801
3/243634596/26310683861
4/49589810–7/42827113880
5/532643380/48418801867
7/428209932/36235464886
8/302723857/28581589839
10/37929459X/44167319810
11/428929564/35562135833
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/21/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35784

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ, da 
cidade de APIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/459947199/36944896818
6/459465892/43279159806
8/6258878/00450184218
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/25/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35803

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ, da 
cidade de APIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ GABRIEL RODRIGUES MOTA / 609054958 / 44993292805 
/ 5 / 95 / 100 / 1º

6/ NILMA DIAS DE SOUZA ADDUCCI / 129452196 / 
27944792886 / 5 / 58,66 / 63,66 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/38691419–9/35260090829
3/47430579X/40186234880
*
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candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação da Escola de Enfermagem da Univer-
sidade de São Paulo, em sessão de 13/11/2002

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - A comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da 
Janssen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira 
dose adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e altera-
ções posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

19. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na Avenida Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-000), São Paulo/SP, andar 
térreo, sala 10, ou através do e-mail eeataac@usp.br ou do 
telefone 55 11 30617505.

Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
Escola de Enfermagem
ANEXO – RESUMO DO EDITAL EM INGLÊS
NOTICE EE 003/2023 (ABSTRACT)
The Dean of the Escola de Enfermagem da Universidade 

de São Paulo announces the opening faculty position (position 
1241028, full-time position service), specialty “The care of 
adults and the elderly with acute, critical and chronic non-
-communicable conditions - emphasis on Health Technology”, at 
the Medical-Surgical Nursing Department, Interested applicants 
should hold a Ph.D. The position requires a commitment to tea-
ching and the ability to conduct independent research. Applica-
tions will be accepted between February 17th, 9 a.m., and April 
17th, 4 p.m. (GMT-3). The entry-level monthly salary (MS3 level) 
is R$ 13.357,25 plus benefits. The public competition will cover 
the following program:

1. Clinical assessment of adults and the elderly based on 
the functional, physiological, and psychosocial domains relevant 
to the health-disease process, focusing on health technologies.

2. Epidemiological aspects related to acute, critical, and 
chronic non-communicable conditions in adult and elderly heal-
th, emphasizing the State of São Paulo.

3. Mechanisms, manifestations, treatment and nursing care 
for adults and the elderly with acute, critical, and chronic non-
-communicable clinical-surgical conditions, focusing on health 
technologies.

4. Nursing Theories (Basic Human Needs and Self-Care 
Theory), Nursing Process, and Nursing Classifications (NANDA-I, 
NOC, and NIC) applied to the care of adults and the elderly with 
acute, critical, and non-transmissible clinical-surgical conditions.

5. Principles of Biosafety and materials processing, focusing 
on health technologies.

6. Safety of adult and elderly patients with acute, critical, 
and chronic non-transmissible clinical-surgical conditions, focu-
sing on health technologies.

7. Application of health technology in teaching Nursing 
in the Health of Adults and the Elderly with acute, critical, and 
chronic non-communicable clinical-surgical conditions.

The public competition will be governed by Brazilian 
constitutional principles, notably that of Impersonality, as 
well as by the Statute and the General Regulations of the 
Universidade de São Paulo and the Regulations of the Escola 
de Enfermagem da Universidade São Paulo. Applications must 
be submitted exclusively via the website https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao in the period indicated above. More infor-
mation and rules relevant to the public competition of titles 
and tests are available to interested parties at the Academic 
Division of the Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, located at Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
419 (CEP 05403-000), Telephone 55 11 30617505, electronic 
address eeataac@usp.br.

de R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departamento de 
Enfermagem Médico-Cirúrgica (ENC), na área de conhecimento 
O cuidado do adulto e do idoso com condições agudas, críticas 
e crônicas não transmissíveis - foco em “Tecnologia em Saúde”, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Avaliação clínica do adulto e idoso com base nos domí-
nios funcional, fisiológico e psicossocial relevantes ao processo 
saúde-doença, com foco nas tecnologias em saúde.

2. - Aspectos epidemiológicos relacionados às condições 
agudas, críticas e crônicas não transmissíveis na saúde do adulto 
e idoso, com ênfase no Estado de São Paulo.

3. - Mecanismos, manifestações, tratamento e cuidado de 
Enfermagem do adulto e idoso com afecções clínico-cirúrgicas 
agudas, críticas e crônicas não transmissíveis, com foco nas 
tecnologias em saúde.

4. - Teorias de Enfermagem (Necessidades Humanas Básicas 
e Teoria do Autocuidado), Processo de Enfermagem e Classifica-
ções de Enfermagem (NANDA-I, NOC e NIC) aplicados ao cui-
dado do adulto e idoso com afecções clínico-cirúrgicas agudas, 
críticas e crônicas não transmissíveis.

5. - Princípios de Biossegurança e processamento de mate-
riais, com foco nas tecnologias em saúde.

6. - Segurança do paciente adulto e idoso com afecções 
clínico-cirúrgicas agudas, críticas e crônicas não transmissíveis, 
com foco nas tecnologias em saúde.

7. - Aplicação da tecnologia em saúde no ensino de Enfer-
magem na Saúde do Adulto e do Idoso com afecções clínico-
-cirúrgicas agudas, críticas e crônicas não transmissíveis.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da USP em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – prova escrita – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação da Escola de Enfermagem da Univer-
sidade de São Paulo, em sessão de 13/11/2002;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - A comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da 
Janssen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira 
dose adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e altera-
ções posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

19. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, localizada na Avenida Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-000), São Paulo/SP, andar 
térreo, sala 10, ou através do e-mail eeataac@usp.br ou do 
telefone 55 11 30617505.

Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
Escola de Enfermagem
ANEXO – RESUMO DO EDITAL EM INGLÊS
NOTICE EE 002/2023 (ABSTRACT)
The Dean of the Escola de Enfermagem da Universidade 

de São Paulo announces the opening faculty position (position 
1241095, full-time position service), specialty “Digital Health in 
Nursing Management”, Department of Professional Guidance. 
Interested applicants should hold a Ph.D. The position requires a 
commitment to teaching and the ability to conduct independent 
research. Applications will be accepted between February 17th, 
at 9 a.m., to April 17th, at 4 p.m. (GMT-3). The entry-level mon-
thly salary (MS3 level) is R$ 13.357.25 plus benefits. The public 
application will cover the following program:

1. Nursing management and the use of digital technology.
2. Global overview of skills for Digital Health and training 

in Nursing.
3. Digital Health in nurses' work processes.
4. Artificial intelligence in Health and Nursing.
5. Telehealth and Telenursing in user assistance.
6. Digitalization of the Nursing Process and Nursing Mana-

gement.
7. Ethical-legal aspects related to Digital Health and 

Nursing.
8. Teaching and Research in Digital Health and Nursing.
9. National Overview of Digital Health Policies and SUS 

(Brazilian Public Helath Care System) guidelines and principles.
The public application will be governed by Brazilian consti-

tutional principles, notably that of Impersonality, as well as by 
the Statute and the General Regulations of the Universidade de 
São Paulo and the Regulations of the Escola de Enfermagem 
da Universidade São Paulo. Applications must be submitted 
exclusively via the website https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
in the period indicated above. More information and rules rele-
vant to the public competition of titles and tests are available 
to interested parties at the Academic Division of the Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo, located at Avenida 
Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 (CEP 05403-000), Telephone 
55 11 30617505, electronic address eeataac@usp.br.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
EDITAL EE 003/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA (ENC) DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão extraordinária 
realizada em 14/02/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) do 
dia 17/02/2023 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 17/04/2023 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1241028, com o salário 

dia 17/04/2023 as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1241095, com o salário de 
R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departamento Orientação 
Profissional (ENO), na área de conhecimento Saúde Digital no 
Gerenciamento em Enfermagem, nos termos do art. 125, pará-
grafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa 
que segue:

1. Gerenciamento em Enfermagem e a utilização da tec-
nologia digital.

2. Panorama Global das competências para a Saúde Digital 
e a formação em Enfermagem.

3. Saúde Digital nos processos de trabalho do enfermeiro.
4. Inteligência artificial na Saúde e na Enfermagem.
5. Telessaúde e Telenfermagem na assistência ao usuário.
6. Informatização da documentação do Processo de Enfer-

magem e o
Gerenciamento em Enfermagem.
7. Aspectos ético-legais relacionados à Saúde Digital e a 

Enfermagem.
8. Ensino e Pesquisa em Saúde digital e Enfermagem.
9. Panorama Nacional das Políticas de Saúde digital e as 

diretrizes e princípios do SUS.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem da USP em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05;
II – prova didática - peso 03;
III – prova escrita – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;
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